CAMARA MUNICIPAL DE ITAU DE MINAS

ESTADO DE MINAS GERAIS

Indicacdo N° 179/2017

Excelentissimo Senhor Presidente da CAmara Municipal de Itat de Minas

Indico ao Senhor Prefeito Municipal e a Secretaria Competente, a necessidade de se
contratar ou conveniar o servigo de geriatria no Municipio de Itau de Minas.

JUSTIFICATIVA

O médico geriatra atende o idoso, diferenciando as mudangas anatémicas, funcionais e
psicolégicas préprias do processo natural de envelhecimento. Preocupa-se com todos os
aspectos da salide da pessoa idosa cujo tratamento é voltado para o controle das
doengas, mas principalmente, para preservacdo da sua autonomia (capacidade de
escolher) e da sua independéncia (capacidade de executar). Em nosso municipio
estamos percebendo um aumento gradativo da populagéo idosa a qual vem requerer por
conta prépria ou através de seus familiares, avaliagéo e tratamento no servico de geriatria
que hoje, é realizado apenas de forma particular.

Sala das Sessdes, em 09 de outubro de 2017.
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